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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 33 de 2017, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 33/2017 –Dispõe sobre a regulamentação do Transporte Escolar no Município de Três Passos. 
Inicialmente importa destacar que a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem o art. 30, I da Constituição Federal, o art. 13, I da Constituição Estadual e o art. 4º, I da Lei Orgânica Municipal quanto à competência deste ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local. 
Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre organização e funcionamento da Administração e dos serviços públicos locais, depreende-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, também nos termos do art. 87, VI da Lei Orgânica do Município. 

Já sob o ponto de vista material aos prestadores privados, o serviço que se destina ao transporte escolar remunerado se constitui relação (contratual) jurídica de direito privado, entre o prestador dos serviços e o usuário, cabendo ao Poder Público municipal editar normas relativas à concessão de alvará de localização e funcionamento, quando for o caso de o particular estabelecer-se no Município. 

O transporte remunerado de escolares, também denominado de “porta a porta” não admite a intervenção do Poder Público com a mesma extensão que acontece com o transporte coletivo público de passageiros, que se subordina, fundamentalmente, à Lei Federal nº8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de Concessões e Permissões dos Serviços Públicos) e, subsidiariamente, por lei local.

Porém, isso não se verifica no projeto de lei em análise, portanto, o Município parece ciente de que, a rigor, não é a lei que dirá as condições para exploração econômica do serviço de transporte escolar, mas o edital da licitação e o contrato que dela resultar, mas ambos têm de estar em estrito alinhamento para bom funcionamento e prestação do serviço. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto de lei nº 33, de 2017, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 29 de junho de 2017
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